
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N'..1iT.9.9
DEcLARA DE UnLTDADE púBLlcA A ASSoctAçÃo oos
MORADORES DO RESIDENCIAL "TANCREDO NEVES''

A Câmara Municipal de Congonhas, Esbdo de Minas
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte
lei:

Art. 1s - Fica declarada de utilidade pública a Associação
dos Moradores do Residencial "Tancredo Neves", CGC 02.
474.311i0001-lB, com sede na Rua Evangelina da Conceição Dantas,
158, Bairro Tancredo Neves, nesta cidade.

Art. 2e - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

ta ouza F ira Juntor
ito Mu ipal

.tlorEro Dt rEl---lrii6,y"13
vorÁÇÀo /5

.....=..
CÀmrr '
err-9í5 ..: .

!

rx.. O @ PROÉ,IO DE I.EI N.' o
eu /*__ Drs: usSÁO E volaÇÀO
. -. É AvoaÁ vE tS._,....-*..-.-.._-.NULOS
: i iÇalirú.__--_.-.... ..trRaNcos.

r. i,'.1 Dt oÀ-G.Ji.HAS - ,lt6

"m{p 
......ttÊ 9?

aPROvÀDO enl94-*.- orst ussÃo E vorÀÇÀo

iôi^'çao /-J . 
( Àv')-?ÁvErs,.....--... --NULos

.-....---.-- . ' a ,ril'.-...--.=i.... r'RaNCOS.

CÂMARA t.ut.ll . i,.L ii{. .oNG-.r'H^S ' r$G

eu ú'5 -ot.......mb... ..-....ct É ffi

PRESID€ NIE fRESrDgl.llE

PRAÇA PRESTOENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415{00 - TEL.: (031) 731 1300 - FAX] (031) 731 1240

o
i

i

a'

t
ol

*-í x, t)à

; ,0@1 13-O1404

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dezenove dias do
mês de abril de mil novecentos e noventa e nove.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,
Nobres Vereadores.

A Associação Comunitária de Autodesenvolvimento do
Bairro "Tancredo Neves", tem por objeüvo congregar os moradores do
bairro, participar e/ou desenvolver isolada ou conjuntamente em outras
entidades, atividades em defesa do bem estar social, condições de vida,
proteção ao meio ambiente, do consumidor, relativas ao patrimônio
histórico, artísticos e cultural; promover atividades culturais; desportivas
e em defesa do meio ambiente, zelar por melhores condições de vida e
pela infra-estrutura urbana, em toda comunidade; desenvolver ações
sociais que visem a proteçáo à saúde, à família, à maternidade, à
infância e à velhice, dentre muitos outros.

Como outras que perseguem objetivos semelhantes, não
tem como desenvolver as atividades para as quais instituída, sem o
recebimento de auxílios externos, impossíveis de serem outorgados, se
não declarada de utilidade pública.

Submetemos, em face do exposto, o presente projeto à
apreciação dessa edilidade, na expectativa de que acolha a proposta
nele inserida.

Aproveitamos o ensejo para rênovar a V.Exa. e nobres edís
nossos protestos de distinta consideração.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dezenove dias do
mês de abril de mil novecentos e noventa e nove.
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''AMORE''

CAPiTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETO:

Art. lo - A associação dos Moradores do Residencial Tancredo Neves -
AMORE, fundada ern 20109/97 , por tempo indeterrninado, e urna sociedade civil,
sern fins lucrativos, apaíid:íria, sem discriminação ideológica , político-partidária,

religiosa, racial, de sexo e condição social, autônoma ern suas decisões, instalada

ern sede proüsória à Rua Evangelista da Conceição Dantas, no 158 - Residencial

Tancredo Neves, Congonhas - MG e, se regerá por este estatuto.

ATt.2" - SÃO OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
RESIDENCIAL TANCREDO NEVES:

a) - Congregar os moradores do Baino;

b) - Paíicipar e/ou desenvolver, isolada ou conjuntamente com outras entidades,

atividades ern defesa do bem estar social, de condições de vida, da proleção ao

rneio arnbiehte, do consurnidor, relativas ao patriurônio histórico, artistico e

crrltural, e outras;

c) - Prornover atividade's culturais, desportivas e em defesa do meio ambiente;

d) - Zelar por methores condições de üda e pela infra estnrtura urbana, em toda a

comunidade;

e) - Desenvolver ações sociais que üsem a proteção, a sa(rde, a família, à

matemidade, à inÍância e à velhice;

f) - Combater a fome e a pobreza através de ações sociais, de cursos de

alimenlações alternativas, etc.;

to

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAI- TANCREDO NEVES
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g) - Desenvolver cursos profissionalizantes que ajudern na boa fonnação a. a.r,
cornunidade;

h) - Desenvolver mutirões para refonnas e/ou construções de moradias populares
para pessoas de baixa renda;

i) - Desenvolver atiüdades recreativas diversas;

j) - Encarninhar e assessorar as lutas e reinvidicações realizadas ern reuniões;

k) - Defender e proteger o meio ambiente

§ l" - Para atingir seus objetivos a AMORE poderá:

a) - Celebrar convênios em entidades púrblicas ou privadas;

b) - Receber doações, contribuições e quaisquer outras fonnas de bens e valores;

c) - Receber contribuições de seus associados, de acordo com o estabelecido ern

Assenrbléia Geral;

§ 2" - No crunprimento dos seus objetivos, a Associação dos Moradores do
Residencial Tancredo Neves, representará seus associados e dernais
lnoradores do bairro, peÍante as autoridades competentes, em qualquer

instância, podendo prornover etn juízo ou fora dele, as ações e medidas que

se tornarern necessárias.

CAPÍTULO 2

DOS ASSOCIADOS

Art.3o - Serão considerados sócios, todos os rnoÍadores qtle se inscreverem no
quadro social da Associação, em liwo próprio e tiverem seus nomes aprovados

pela diretoria, e ainda, se comprolneteretn a conhecer e ctttnprir o presente

estatuto.

trÂt.'í9rÍ

d) - Realizar promoções, festas beneicentes, gincanas e outras atiüdades, com a

finalidade de angariar fundos.
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§ UNTCO - Os sócios serão identificados por carreiras próprias, .*p.aàÉfiii9/
secretaria da Associação, alérn da identiÍicaçâo no liwo social, que
será tarnbenr unta ficha sócio ecouôrnica de cada associado.

Arr.4o - OS SOCTOS SE DTSTTNGU|RÂO EU TRÊS (3) CATEGORTAS:

a) - Sócio Contribuinte: - são os moradores que se inscreverern no quadro social e
tenham seus nornes aprovados pela Diretoria Executiva;

b) - Sócios Beneméritos: - são os que tenham prestado valiosa contribuição e/ou
serviços relevantes a associação, tendo seus nornes aprovados pela Dirctolia
Executiva e, aprovados pela Assernbléia Ceral dos sócios;

ATt. 5O - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS:

a) - Participar de todas as reuniões;

b) - Votar e ser votado;

c) - Estar informado da situação financeira, das atividades e das deliberações da
AMORE;

d) - Participar corn todos os direitos dos programas e beneficios descritos no Art.
2o do preserlte estatuto;

e) - A não responder solidrí,ria nern subsidiariarnente pelas obrigações contraídas
pela entidade, salvo,etn caso de dolo ou rná fé.

ATt.6'- SÃO DEVERES DOS FILIADOS:

b) - Conhecer e fazer cumprir este Estatuto, respeitando as deliberações tomadas

pelas instâncias da AMORE;
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c) - Sócios Dependentes: - são as pessoas corn idade inferior a dezesseis (16) anos,
Íilhos ou dependentes de sócios inscritos, que manilestem seus desejos de
associarem, por liwe e espontânea vontade, cujo critério de adrnissão ficará
sob exclusiva cotnpetência da Diretoria.

a) - Concorrerem com uma mensalidade, a ser fixada pela Diretoria, necessária à

rnanutenção da entidade, exceção feita aos sócios Beneméritos;
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d) - os sócios ao se retirarem ou forem excluidos da Associação, não terão direito à
restituição de espécie alguma, obrigando-se ainda às responsabilidades deste
estatuto.

c) - Desempenlrar com presteza e responsabilidade as tarefas desi
instâncias da entidade;

CAPiTULO3

Dos óRcÃos DE DELTBERAÇÃo E DE ADMTNTSTRAÇÃo

Art.7N - SÃO ÓNCÃOS DA ENTIDADE:

lo - Assernbléia Geral;

2o - Diretoria;

3o - Consellro Fiscal.

sEÇÁo - t

ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 8o - A Assembléia Geral é o órgão superior e soberano desta entidade, dela
fazendo parte todos os associados.

Art. 9' - Cornpete à Assernbléia Geral:

a) - Eleger ou destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal ou qualquer de seus
membros;

b)-AlteraroEstatúo;

c) - Delinear sobre os relatórios, orçamentos e as contas da Diretoria, anualmente;

d) - Delinear sobre toda e qualquer matéria não preüsta neste Estatuto;

e) - Decidir ern Írltima instância sobre recursos contra qualquer decisão das

instâncias inferiores;
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f) - Detenninar as obrigações dos sócios;

g) - Fixar a contribuição dos sócios;

h) - Apreciar e aprovar o regimento administrativo elaborado pela Diretoria;

Art. l0o - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses,
ou extraordinariamente a requerimento da Diretoria, ou 20o/o (vinte por cento) de
seus filiados.

Art. I lo - A As§embléia Geral será convocada pela Diretoria, exceto nos casos de
eleição de Diretoria, corn antecedência rnínirna de l5 (quinze) dias e será

arnplarnente divulgada no baino e no rnunicípio;

§ UNICO - A divutgação poderá ser feita por afixação sern, poíanto,
necessidade de divulgação ern órgâos da irnprensa escríta ou falada.

Art. 12'- A instalação da Assembléia dar-se-á em primeira convocação com 50%

dos associado e, rneia ltora depois, corn qualquer quoruln.

§ UNICO - Haverá liwo de ata e, após lawada, será assinada pelos presentes.

sEÇÂo - 2

DA DIRETORIA

Art. l3o - A Diretoria será eleita para um mandato de 03(três) anos

§ - UNICO - Só poderão votar os sócios filiados à AMORE, há pelo menos 04

(quatro) meses e residirem em Congonhas, há pelo menos O2(dois) anos.

Art. l4o - Será permitida a reeleição apenas poÍ t[na vez, para o mestno cíngo na

Diretoria.

Art. l5o - A Diretoria Será Composta por:

l" - Presidente
2" - Vice Presidente
3o - Secretilrio
4o - 2o Secretário
5o - Tesoureiro
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C.6" - 2o Tesoureiro "
7o - Diretor Social
8o - 2o Diretor Social
9" - Diretor de Esportes
l0o - 2o Diretor de Esportes

r(

§ - ÚNICO - Juntamente com a Diretoria serão eleiros 03 (três) suplentes, que
asstunirão, eln caso de afastamento ou renrtrcia, de algurn dos titulares.

Art. t6o - Cornpete a Diretoria administrar a AMORE, defendendo seus direitos e

de seus sócios, segundo as normas deste Estatuto.

Art. l7o - Compete ao Presidente:

a) - Representar a entidade em todos os seus atos;

b) - Convocar as reuniões da Diretoria;

c) - Dar execução às deliberações da Assembléia Ceral;

d) - Assinar convênios e contratos, sendo necessárias pelo menos duas assínaturas e
prefeÍenciallnente junto corn o tesoureiro;

e) - Assinar juntalnente corn o Tesoureiro a docunentação referente à rnoürnentaçâo
de ftrndos, cheques, balancetes mensais e prestação de contas anuais;

Arú. 18" - Cornpete ao Vice Presidente:

a) - Auxiliar o Presidente ern todas as suas funções;

b) - Substituir i Presidente em sua ausência, licença ou irnpedimento.

Art. l9'- Compete ao Secretário:

a) - Secretariar as reuniões da Diretoria e de Assembléia Geral;

b) - Organizar e manter atualizado o liwo de registro dos filiados;

c) - Redigir a correspondência da entidade e manteÍ o arquivo de documentos,

^rtt-t 
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f) - Coordenar as retrniões da Diretoria e da Assernbléia Geral.
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d) - Substitui o Presidente quando este e o üce presidente esti
licenciados ou irnpedidos.

Art. 20o - Cornpete ao 2o secretário:

a) - Auxiliar o Secretário em todas as suas funções;

b) - Substituir o Secretário em suas ausências, licença ou impedimento.

Art. 2l' - Compete ao Tesoureiro:

b) - Elaborar os balancetes mensais e prestação de contas anual;

c) - Assinar junto com o Presidente, a documentação referente à movimentação de

fundos, cheques, boletins de caixa, contratos e convênios.

Art. 22" - Cornpete ao 2o Tesoureiro:

a) - Auxiliar o Tesoureiro em todas as suas frmções;

b) - Substituir o Tesoureiro ern sua ausência, licença ou irnpedirnento.

Art 23" - Cornpete ao Diretor Social:

a) - Elabora e irnplantar programas de formação social, junto aos associados;

b) - Subsidiar as reuniões com elementos e temas para as discussões;

d) - Manter os associados informados sobre as atiüdade da entidade;

e) - Elaborar panfletos, caíazes, jomais, convites e dernais materiais de divulgação;

f) - Subsidiar os associados com os dados e noticias que tenham relaçào direta com
os objetivos da entidade;

t. tl I I rl,:. (.,! í,
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c) - Promover encontÍos, seminários e debates que esclareçam os associados sobre os

objetivos da entidade;
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g) - Contatar corn os órgãos de imprensa quando necessário, para divutgar os
traballros e assurtos referentes a Associação;

Art.24" - Compete ao 2o Diretor Social

a) - Auxiliar o Diretor Social em todas as suas frrnções;

b) - Substituir o Diretor Social em sua ausência, licença ou impedirnento;

Art. 25' - Compete aos Diretores de Esporte:

a) - Organizar e dirigir o depaÍaÍnento de espoíes, no que se refere as atiüdades
esportivas, culturais e de recreação;

c) - Incentivar através de atiüdades despoíivas, culturais e recreativas, o contato
coln outras associações;

§ - ÚlNlCO - As atiüdades dos membros da diretoria, conselho ou instituidores, bem

como as dos sócios, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o
recebimento de quaisquer lucro, gratificação ou vantagens.

sEÇÃo - 3

DO CONSELHO FISCAL

Art.2C - Compete ao Conselho Fiscal, acompanhar e analisar as prestações de

conlas da Diretoria, dando parecer sobre elas e encaminhando-as para. deliberaçâo na

Assernbleia Geral.

Art.27o - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros efetivos e 03

(três) suplentes, com mandato de 03 (três) anos, eleitos pela Assembleia Geral,
juntamente com a Diretoria.

§ - ÚNICO - A chapa inscrita indicará dentre os )3 (três) conselheíros o que presidirá

o Conselho Fiscal.

b) - Promover atiüdades culturais e recreativas;

,, ... t

i
l'



ll
.â.

t6
rhtÉ

.É
t.tI
at,

fÊ.

-

AÉ
Av rI

cepirulo - r

oo perRruôNro

Art. 28'- O patrirnônio da entidade será constituído de:

a) - Bens móveis e imóveis, contribuições, donativos, rnensalidade dos sócios e
outros;

b) - Doações e subvenções doadas por entidades, parliculares ou públicas, benr oorno
de pessoas fisicas ou jurídicas;

Art. 29'- Em caso de dissolução da Entidade, seu patrimônio será designado para

entidade congênere, do rnunicípio de sua sede, juridicarnente constituída e registrada
no Conselho Nacional de Assistência Social.

DAS ELEIÇÕES

Art.3lo - As eleições para Diretoria serâo realizadas de 03 ern 03 anos, no mês de

Agosto, por voto direto, secreto e intransferivel, devendo ser convocado pela

Diretoria, por edital a ser fixado em locais de grande concentÍação pública, com 45
(quarenta e cinco) dias de antecedência, ao pleito.

§ t' - O pruLo paÍa registro de chapa deverá estar contido no edital de convocação.

§ 2o - Será válido todo voto dc associado da AMORE, em dia com suas obrigações

confonne detennina o estatuto.

. aê tÍ rr4(
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Arú.30o - Toda renda apurada nas atiüdades e/ou promoções da AMORE, será

revestida em prol do atendirnento gratuito e beueÍicente tlos seus associados.

CAPiTULO.5

Art.32'- Para concorrer, o associado deverá formar chapa completa com todos os

cargos da Diretoria e registrá-la junto a Diretoria, no prazo de trinta dias antes das

eleições.
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Art. 33" - Será proclarnada vencédora a chapa que obtiver a maioria rtfpsl

E crlvao

§ - ÚNICO - A posse dos eleitos dar-se-á no prazo máxirno de quinze dias, após o
ténnino da apuração. ,

Art. 34" - Será considerada nula a eleição que:

a) - Tenninar ernpatada a votação entre as chapas concoÍrentes;

b) - Nenhurna das chapas concorÍentes obtiver votaçâo superior a soma de votos
nulos e brancos;

c) - Houver renúncia ou desligamento de integrante da chapa até a proclamação de
resultado do pleito.

§ - LfNICO - Em qualquer destes casos deverão ser convocadas novas eleições, num
prazo de noventa dias.

CAPiTULO. 6

DAS DTSPOSTÇÕES HNerS

Art.35" - A entidade terá Regirnento Intemo, aprovado pela Assembléia Geral, que
disciplinará suas atiüdades.

Art. 36'- A entidade manterá liwo de ata para cada um de seus órgãos, devendo
neles constar as'deliberações e questões discutidas, bern corno as assinatura dos

associados presentes.

Art,37" - Os casos omissos neste Estatuto serão deliberados pela Assembléia Geral.

Eegislro Civil clc;s Pes::ocs JurÍdioos
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A Âasociação doE ltloradores alo Re6idenclal Tancredo Neves
(Nomê da lnstituição)

com aed6 na nue Evangelina da Concelcão DantaB. 158

Congonhas

cGc n. 02.4?4.311,/0OO1-IB

3!J:2 g?-cumprlndo 
suas finalidadcs ostâhrtáÍias o sociâis no qu6 quo concsmc âe atividades

as6istontcnciais,

01 /02 / 98

b€ncllcrntea c filandpices, scndo 6ua DiÍêbda,

" 
jL 

, 02r 
'?oo] 

conBührldâ do' EcgutÍ os msmbma:

com o mandato do

PRESIDENTE : Noms Complêb: Jorge üanoel

C.Í.: ü 2 aOq f2Á- CPF
1naresidencft. roE ryárdEf

VICE-PRESIOENTE : Nome Completo: Vicente Robsrto Ângelo

o n ag

C.l.: U 2 180 111 - CPF
EndeÍeço Íesidencial

Peír I danôi írl
RUa U-neg1çao 6

rFanar.oÁ a Nowa

SECRETÁR|o : Nomo Completo: Neusa Apareclda da §i1va

c
E de fonJêf Aao DantÊ

158 - Rêsidenciel Tancre o Neve e

2e
VICE.SECRETÁRlo: Nomo Comploto üarle Âpar€clda Pêre1ra Souza Costa

c.t.: CPF
no ffiEndoÍeço rêsidsncial

Facidpnniqt 'nâYr ^ 
Y.êÂ ô Nârrêa

o

o1séa ülarcoa Ferrelr.a

c.t.:
Endereço residencial

CPF
e rme ,F

Pêqi dânêi e'l tnenoreda Npve

-21
. VICE-ÍESOUREIRO: i,brÍrc complcb:

ES'§TE

lllval Lulz Gonzags

CPF:
3rlrtr

26 ds Outubrs

+

1,
C-r.a-

-

T

na cldade d6 Estâdo ds MinaE GeÍais, inscílta no

6stá om plcno € Íogulaí Íuncionamsnto, dosd6

TESOUREIRO ; Noms Completo:

ds 1998.
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JORGE MANOEL

R 00ts, t 58-REs ÍaNc NEVES

CONGONHAS

lr2ll 05 07 3r00t

^Fos 
1035 r.5

lt2t I m.õz.6a.6la

CIébito Automático
LEt ltiars PoR rtxls.n08tr{ H0u0.

, Congqnhas
.HeDassês oôs lnrÍ)ostos
lClilS lll97: 1 lS2 s7s 37iPll 1l/97: 281.790:13

. llerenda Escolar ate lo/97
P.êfê I t ura: ll8.35O.mEscolas : 19.802:64

. Sl s.ltnlco Sãudê 09/!r7ô.o.lfirnlc i 66 - 4OG 57
ouIr. Prest : a6.lOl164

.Salarios pâglos pelo Eslaoonô lnunr cr olo ên ru/g,
At lvos+lnat. 513 131.18

Eb-

E s*---

tl*
Et*
Ob

O ;eito rlnais fácil de vccê
pagar a sua conta.

Você não paga por esse

serviço e não enÍrenta filas.

Consulte o seu banco.

DCv(,ruçIo: x^s rGál{l^s or cErlc Dr t6lLlo^oE ol oÉsrlto
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JIi
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Câmara Municipal de Congonhas
Clc,ode dos PÍoÍêios

Cuugoriha-». 2.1 ii;.rbrii du i.999

A
Comissão de kgislação. Justiça e Redaçâo Final

t?-et.: Projeto de !-ei n" ql-rllrl - l)eelara de utilidade pública a Associaçâo
rios llor:rdores rlo Residenciai "Tancrerlo Nevrstt.

P,lR},(:h,R:

O projeto a.'em acompanhado de estatlto da associaçilo,
CCC. dcciaraçâo de intposto dc renda. atestâdo de funcionamento, nos termos
,ia L'i LÍuuicipal 2.1.18,97. estando o estâtuto da entidade de acordo com as
erigêrrcias dâ citsdâ lei.

Â proposta ioi lbita pelo Executivo que tem compotênora
parl tal. l5o ap'ri35s111üiCc' tiettli'.tm ','ício de legalidade e constitucionalidade.

Esteeomeuparecer

d
ADRIÁNO }IELLILO

Procurador Gernl

Comissõcs:
ú - L*glslação. Justiça e Redação.
I - Tributação. Finanças e Orçaruento.
I - Sairde e.dssist. Social.
X - Educação- Cultura e Fatrirnonio llistórico.
E - Obrls e Sen,içcs hrblicos.
ú - Proteçào ao Meio ,{mtricnte.
I - Dircitos Humanos c Dcfcsa ao Consumido,r.

\/ruL,, a{Ir? ulglllr

Ruo tu(ke Antônlo CoíÍêo, no Iô3 - Cenho - CoíElonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - TêlêÍo(: (031)731.1640



COIISBLEO IIT'}IICIPÀL DB ÀSSISTEI{CIÀ SOCIÀL
Rua Pe. João Pio, 39 - Centro - Congonhas - MG - CEp:

Telefone: (031) 731-f300 - Ramal 135
Àr .ún

ÀTESTàIX) DE FT'NCIONÀI{ENIÚ

Atesto para os devidos fins que a Àaaocí.ação doa

n s, 4 de fevereiro de 1999.

ú

Mor
eLdencial Tancredo Nevea, com eede na Rua Evangelina da Conceição
Dantaa, 158, Balrro Tancredo Nevea, na cidade de CongonhaB, Esta-
do de !,Íinas Gerais, inscrlta no CGC/UF no 02.{24.311/OOOI-IB está
em pleno eregular funcLonamento, desde 20/09/97, cumprindo suas
finalidadea eetatutárias no que concerne as atividadea assistencL-
ais, beneflcentea e fllantróplcae, sendo aua Diretoria com mandato
de Ol/02/98 a Ol/O2/2001 , constituÍda dos seguintes membros:

PRESIDENTE : Nome completo: Jorge ttanoêl
C.I.: M.2.909.324 CPFI 222.022.936-04
End. Resid.: R. Evangelina da Conceição Dantaa,

158 - Res. Tancredo Nevea

VICE-PRESIDENTE I Nome completo: Vl,cente Robêrto Ângeto
C.I. : 1,1.2. 180. 313

End. Reaid.: R. Evangelina da Conceição Dantaa,
036 - Res. Tancredo Nevea

SECRETÁRIO : Nome completo: Nêuaâ Àparecida da Silva
C.I.: M.6.634.337
End. Resid:: R. Evangelina da Conceição Dantaa,

158 - Res.Tancredo Neves

20 SECRETÁRIO : Nome completo: tlaria Àpareclda PereLra S. Costa
C.I.: [I.3.829.680
End. Reeid.: R. Vltorlno Rosa de Lima, 87 - ReB.

Tancredo Neveg

TESOUREI RO : Nome completo : trtoi.sés !{arcoa trerrêira
, C.I.: I,{.6.643.33? CPF: 555.958.535-49

End. Resid.: R. Guilherme, 63-Res. Tancredo Nevea

2a TESOUREIRO : Nome completo: NLval Luiz Gonzaga

C.I.: lIG.560.870 CPF:249.969.716-49
End. Reeid.: R. Evangelina da Conceição Dantaa,

123 - Tancredo Nevea

Atesto, outroeelm, gue a referlda entidade não remunera os membroe de

aua Diretoria pelo exercÍclo dê Buas funçôea, não digtribuJ, lucroe,
vantagena ou bonificações a dirigentea, assoclados ou mantenedorea,
sob nenhuma forma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao aten-
dimento beneficente e grat

Congo

o de suas finalidades.

o
VICENTE EUST O OLIVEIRA DE SOUZÀ

Preaidente do Coneelho

-000
,t

,91

§a

a"
J.

do Re-
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Câmara Municipal de Congon
Ckode dos PÍoÍetos

Conoonhas. 1 '! de maio de 1999

Corrissá<.r rJe Legislaçáo, justiEa e Redação Finai.

Ref-: Proieto de Lei no 0't 3/99 - Declara de Utilidaçle a Associacão dos
Moladores do "Residencial Tarrcledo Neves".

RELATÔR!O

O projeto de lei n9 012/99 êstá em acordo com as exigências
da Lei Municipal 2.1 4ü97.

O Estatuto da Associaçáo está denüo das exigências legais, a
entidade aprêsêntou toda a documentaçào exigida e está legalmentre constitulda
conÍorme deternirra a Lei acima citada.

A proposi@o apÍesentada é de competência privativa do
Chefe clo F x.ecr-rtlvo

Ao meu serúir, o projeto é legal e constihrcional, porlanto sou
poÍ sua aprovaçâo.

Esle ê «; meu reiaiüri«r.

NFMô §TFâ'F§ Í)F § ,^ar§7Á

?"1^ conlvs&t.

flf/r" «e^1
CMC/mgrm

RrroPodrêAnlônlocoíÍêo,noIó3-cenlÍo-Congonhos-MG-CEP3ó.415-000-Iêlerox(031)731.1840
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Jí ?()

Ckl]de dos PÍofetos

Corrgorrhas, 19 de maio de í999.

Comissâo de Obras ê Serviços Pírhlicos

ReÍ.: Projeto de Lei no 0í3199 - Dr:clara de Utilidade a Associaçao dos
Moradores do Residencial "Tancredo Neves".

RELATÓRIO

O Estatuto da Associação esf,á denko das exigências legais, a
etrüdade apÍesêÍitou toda a dtrcumentação exigida e estâ legalrnentê constiluida
con,forme de.termina a Lei acima citada.

Sou pela aprovaçâo do projeto, por ser de interesse da
comunidade a parücipação enr errtidades associativas.

Esteéonreurelatório.

Câmara Municipal de Congo

./' 1L.?Y \J a.^
M ÃE'I^Í\ ÀNTT.lt,'ô VÂPT"I 

'

?[^, ,o-.f,,o"'' oAt

P srn I {",,t cLu {;
)
u\,.....---)

CMClhmfs

Ruo godÍe Anlônb CoíÍêo, no ló3 - CêniÍo - CoíEonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - IêlêÍo(: (031)731.1840

O projeto de lei iÉ üabilizar a declaração de utilidade p(rblica
do Residerrcial "Tancredo l.leves", com o conhecimento ;reio Muriicipio dos
seryr'cos nrestados nrla Fntdade.



Câmara Municipal de Congo
Cidode dos ProÍetos

PRoPoSICÃo DF LEI \t" oo9/99

DECLIIRA DE UTILIDADE PUBLICA ,r lSSOCr,lçÃO
DOS MORÀI}ORES DO RESIDENCAL ''TÀNCREDO
§IE\rES'.

A Câmara \.{unicipal de Congenhas, Estado de \4inas Cerais,
âProvou:

\Í..--.,...,., .r^ D-.:.r-...-:.-, .,fj-.t,: i,:l:1.01'#dij:J'1',Y*.:'Ht*.:,.."::":i j::
Evangeiina da Conceição Dantas. i 58. Bairro Tancredo N-eves. nesta cidade.

ArL 2 - -R.cvogatlns us üsposições ut uoriràtio, ssia ici cntrurú enr

vigor na dat-a de sua publicação

Câmara rr,.í,.:nicipal de Congonhas, gcs r''inte e seis digs do mês de

maro de mii novecênros e novenq e nove.

:' -.
EL.IINE SOLZ.'I COSTÂ PEN.,I

Presidenra

Ruo Podrê Antônb coÍrêo, no ló3 - Cenlro - corEonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - Íeleíox: (031)731 1840

é J
tr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

-- 
_,-

M

ít
It

(r

LEt No 2.2í5
N

I

' ,i

,.,),

!: a.
,' . .,:

DECLARA DE UTIL|DADE PUBLTCA A ASSOCTAçÃOD
MORADORES DO RESIDENCIAL"TANCREDO NEVES"

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. le - Fica declarada de utilidade pública a Associação dos
Moradores do Residencial 'Tancredo Neves', CGC 02.474.311/0001-lB,
com sede na Rua Evangelina da Conceição Dantas, 158, Bairro Tancredo
Neves, nesta cidade.

Ita 3 uza Fe e ira Júnior
re eito Mu

1

,'.

i....

ipal

AÉ. 2s - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipalde Congonhas, aos vinte e oito dias do mês
de maio de mil novecentos e noventa e nove.

pRÂçA PRESTOENTE KUBIÍSCHEK, t 35 . CENTRO . CONGONHAS . MO - CEP 36./r! 5-000 - TEL.: (031) 73,l .l300 - FAX: (031) 731 l2il0
@d t..ot.oo.


